
RETIFICAÇÃO 02°

A Prefeitura Municipal de Jandira, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste
RETIFICAR o edital certame CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL N° 001/2024.

Suprime-se o item 3. 10 do edital, tendo em vista que vigora-se o item 6. 3;

Item 6.3 Havendo empate das notas, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a)Obtiver maior pontuação referentes à experiência profissional;

b)Obtiver a maior pontuação nos títulos conforme tabelas do item 5.9;

c)Obtiver maior tempo de experiência em anos;

d)Ter maior idade;

e)Os cargos que não prevê títulos ou experiência o critério de desempate será idade.

Solicitamos encarecidamente que os candidatos acompanhem o site oficial da Prefeitura,
considerando que quaisquer ATOS OFICIAIS, será devidamente publicado, no site.

Agradecemos a compreensão e reiteramos nosso compromisso em oferecer um processo justo e
transparente para todos os participantes.

Prefeitura Municipal de Jandira


